lei ne® 285

Contér sutorisagfic ¢ abre crdédjito especial

8 geguintie lLels

do & dispender até & ipe

Arxt. 1% « Fica o Frefsito umicipel sutorigs
YERT0 o VIATE BIL Gavdnd iLb-= ¢oB & contimia-

porti.cie de B 120.005900=
emento dn Frega do Lemtuério, nests cidede.-

cav 4o servigo de ajardd

L:te 28 « Fice aberic um crédito especisl de & 160.000,0(
SENTA MiL CiudslkUS- pars atender &8 despesas A g.¢ se refers 0 &rt. 1%.~-
aL uﬁi{; @3 ﬁ méﬂﬂm 3,&, é. P}’E 46 ¢%.,.;{3 ’. i jow Qij;g 3 54 % LIL L i@bﬁiﬂ. ﬁ(ﬁ#
referente 8o excessc do crédito adertc com @& autorigaghc contide no art.
12, i€ esié suiorisada na Jei n? 264 de 31 de janeiro de 1.952.-

-5¢ a8 disposicdes e contriiric, smtrende esta lei msm

i “ e F;Tﬁ It -ih"'l- s » '.‘,_'-’

vigor, na date de su8 publiceg;ioe=

Fando, portantc, & todes &s autoridedes 8 quem 0 conhecimentc ¢ & 6xg
cugfic deste Lei pertemcer, que & cunpres® e fagem cumprir téu imteira~
mente Cowo nela se contém.-

Profe tura Hunicijpal de lges do indeid, 21 de junho de le952.=-
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